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DECRETODECRETO NNºº 117,117, DEDE 99 DEDE NOVEMBRONOVEMBRO DEDE 22020020..

DeclaraDeclara SituaSituaçãçãoo dede EmergEmergêênciancia nasnas ááreasreas

dodo municmunicíípio,pio, afetadasafetadas pelopelo eventoevento adversoadverso

ESTIAGEMESTIAGEM -- COBRADECOBRADE 14110,14110,

conformeconforme IN/MDRIN/MDR 02/201602/2016..

AdairAdair PhilippsenPhilippsen,, pprefeitorefeito dede SantoSanto Cristo,Cristo, nono usouso dasdas atribuiatribuiçõçõeses legaislegais

conferidasconferidas pelapela LeiLei OrgOrgâânicanica dodo municmunicíípiopio ee pelopelo incisoinciso VIVI dodo artigoartigo 88ºº dada LeiLei FederalFederal

nnºº 12.608,12.608, dede 1010 dede abrilabril dede 2012;2012;

considerandoconsiderando osos baixosbaixos ííndicesndices dede precipitaprecipitaçãçãoo pluviompluvioméétricatrica caracterizadacaracterizada pelapela

faltafalta dede chuvaschuvas regulares,regulares, verificadosverificados aoao longolongo dosdos mesesmeses dede outubrooutubro ee novembronovembro 20202020;;

considerandoconsiderando queque aa baixabaixa precipitaprecipitaçãçãoo dede chuvaschuvas jjáá afetaafeta diretamentediretamente aa

produproduçãçãoo agragríícolacola nana zonazona ruralrural ee istoisto resultaresulta emem gravesgraves prejuprejuíízoszos econeconôômicosmicos aosaos

agricultoresagricultores;;

considerandoconsiderando qqueue esesssee fatofato temtem ocasionadoocasionado escassezescassez dede ááguagua parapara oo

abastecimentoabastecimento ee consumoconsumo humanohumano emem todatoda áárearea dodo municmunicíípiopio,, inclusiveinclusive comcom quedaqueda ee

vazvazããoo dede popoççosos artesianos;artesianos;

considerandoconsiderando asas perdasperdas nasnas maismais diversasdiversas culturasculturas jjáá ssããoo significativassignificativas;;

considerandoconsiderando queque aa faltafalta dede ááguagua potpotáávelvel estestáá atingindoatingindo vvááriasrias famfamíílias,lias, tantotanto nono

queque concerneconcerne aoao consumoconsumo humanohumano quantoquanto aoao animal;animal;
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considerandoconsiderando queque concorremconcorrem comocomo critcritéériosrios agravantesagravantes dada situasituaçãçãoo dede

anormalidadeanormalidade oo fatofato dada produproduçãçãoo agragríícolacola serser umauma dasdas principaisprincipais basesbases econeconôômicasmicas dede

nossonosso municmunicíípio;pio;

considerandoconsiderando queque oo parecerparecer dada CoordenadoriaCoordenadoria MunicipalMunicipal dede DefesaDefesa Civil,Civil,

relatandorelatando aa ocorrocorrêênciancia dessedesse desastredesastre éé favorfavoráávelvel àà declaradeclaraçãçãoo dede situasituaçãçãoo dede

emergemergêência.ncia.

DECRETADECRETA::

Art.Art. 11ºº FicaFica declaradadeclarada SituaSituaçãçãoo dede EmergEmergêênciancia emem todotodo municmunicíípiopio dede acordoacordo

comcom asas informainformaçõçõeses contidascontidas nono FormulFormulááriorio dede InformaInformaçõçõeses dodo DesastreDesastre -- FIDEFIDE ee

demaisdemais documentosdocumentos anexosanexos aa esteeste Decreto,Decreto, emem virtudevirtude dodo desastredesastre classificadoclassificado ee

codificadocodificado comocomo estiagemestiagem -- COBRADECOBRADE 1411014110,, conformeconforme IN/MDRIN/MDR nnºº 02/2016,02/2016, dede 2020

dede dezembrodezembro dede 2016.2016.

Art.Art. 22ºº Autoriza-seAutoriza-se aa mobilizamobilizaçãçãoo dede todostodos osos óórgrgããosos municipaismunicipais parapara atuarematuarem

sobsob aa CoordenaCoordenaçãçãoo dada CoordenadoriaCoordenadoria MunicipalMunicipal dede ProteProteçãçãoo ee DefesaDefesa CivilCivil --

COMPDEC,COMPDEC, nasnas aaçõçõeses dede respostaresposta aoao desastredesastre ee reabilitareabilitaçãçãoo dodo cencenááriorio ee reconstrureconstruçãção.o.

Art.Art. 33ºº Autoriza-seAutoriza-se aa convocaconvocaçãçãoo dede voluntvoluntááriosrios parapara reforreforççarar asas aaçõçõeses dede

respostaresposta aoao desastredesastre ee realizarealizaçãçãoo dede campanhascampanhas dede arrecadaarrecadaçãçãoo dede recursosrecursos juntojunto àà

comunidade,comunidade, comcom oo objetivoobjetivo dede facilitarfacilitar asas aaçõçõeses dede assistassistêênciancia àà populapopulaçãçãoo afetadaafetada

pelopelo desastre,desastre, sobsob aa coordenacoordenaçãçãoo dada CoordenadoriaCoordenadoria MunicipalMunicipal dede ProteProteçãçãoo ee DefesaDefesa

CivilCivil -- COMPDEC.COMPDEC.
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Art.Art. 44ºº DeDe acordoacordo comcom oo estabelecidoestabelecido nosnos incisosincisos XIXI ee XXVXXV dodo artigoartigo 55ºº dada

ConstituiConstituiçãçãoo Federal,Federal, autoriza-seautoriza-se asas autoridadesautoridades administrativasadministrativas ee osos agentesagentes dede defesadefesa

civil,civil, diretamentediretamente responsresponsááveisveis pelaspelas aaçõçõeses dede respostaresposta aosaos desastres,desastres, emem casocaso dede riscorisco

iminente,iminente, a:a:

II –– penetrarpenetrar nasnas casascasas,, parapara prestarprestar socorrosocorro ouou parapara determinardeterminar aa prontapronta

evacuaevacuaçãçãoo dasdas mesmas;mesmas;

IIII –– usarusar dada propriedadepropriedade,, inclusiveinclusive particular,particular, emem circunstcircunstâânciasncias queque possampossam

provocarprovocar danosdanos ouou prejuprejuíízoszos ouou comprometercomprometer aa seguranseguranççaa dede pessoas,pessoas, instalainstalaçõções,es,

serviserviççosos ee outrosoutros bensbens ppúúblicosblicos ouou particulares,particulares, assegurando-seassegurando-se aoao proprietproprietááriorio

indenizaindenizaçãçãoo ulterior,ulterior, casocaso oo usouso dada propriedadepropriedade provoqueprovoque danosdanos àà mesma.mesma.

ParParáágrafografo ÚÚnico.nico. SerSeráá responsabilizadoresponsabilizado oo agenteagente dada defesadefesa civilcivil ouou autoridadeautoridade

administrativaadministrativa queque sese omitiromitir dede suassuas obrigaobrigaçõções,es, relacionadasrelacionadas comcom aa seguranseguranççaa globalglobal

dada populapopulaçãção.o.

Art.Art. 55ºº DeDe acordoacordo comcom oo estabelecidoestabelecido nono aart.rt. 55ºº dodo Decreto-LeiDecreto-Lei nnºº 3.365.3.365. dede 2121

dede junhojunho dede 1941,1941, autoriza-seautoriza-se oo ininííciocio dede processosprocessos dede desapropriadesapropriaçãção,o, porpor utilidadeutilidade

ppúública,blica, dede propriedadespropriedades particularesparticulares comprovadamentecomprovadamente localizadaslocalizadas emem ááreasreas dede riscorisco

intensificadointensificado dede desastre.desastre.

§§ 11ºº NoNo processoprocesso dede desapropriadesapropriaçãçãoo deverdeverããoo serser consideradasconsideradas aa depreciadepreciaçãçãoo ee aa

desvalorizadesvalorizaçãçãoo queque ocorremocorrem emem propriedadespropriedades localizadaslocalizadas emem ááreasreas inseguras.inseguras.

§§ 22ºº SempreSempre queque posspossíívelvel essasessas propriedadespropriedades serserããoo trocadastrocadas porpor outrasoutras situadassituadas

emem ááreasreas seguras,seguras, ee oo processoprocesso dede desmontagemdesmontagem ee dede reconstrureconstruçãçãoo dasdas edificaedificaçõções,es, emem

locaislocais seguros,seguros, serseráá apoiadoapoiado pelapela comunidade.comunidade.
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Art.Art. 66ºº DeDe acordoacordo comcom oo incisoinciso IVIV dodo artigoartigo 2424 dada LeiLei nnºº 8.6668.666 dede 21.06.1993,21.06.1993,

semsem prejuprejuíízozo dasdas restrirestriçõçõeses dada LeiLei dede ResponsabilidadeResponsabilidade FiscalFiscal (LC(LC 101/2000),101/2000), emem

situasituaçãçãoo emergemergêência,ncia, sese necessnecessáário,rio, ficamficam dispensadosdispensados dede licitalicitaçãçãoo osos contratoscontratos dede

aquisiaquisiçãçãoo dede bensbens necessnecessááriosrios ààss atividadesatividades dede respostaresposta aoao desastre,desastre, dede prestaprestaçãçãoo dede

serviserviççosos ee dede obrasobras relacionadasrelacionadas comcom aa reabilitareabilitaçãçãoo dosdos cencenááriosrios dosdos desastres,desastres, desdedesde

queque possampossam serser concluconcluíídasdas nono prazoprazo mmááximoximo dede centocento ee oitentaoitenta diasdias consecutivosconsecutivos ee

ininterruptos,ininterruptos, contadoscontados aa partirpartir dada caracterizacaracterizaçãçãoo dodo desastre.desastre.

Art.Art. 77ºº EEsteste DecretoDecreto temtem validadevalidade porpor 180180 (cento(cento ee oitenta)oitenta) diasdias ee entraentra emem

vigorvigor nana datadata dede suasua publicapublicaçãção.o.

SantoSanto Cristo,Cristo, 6655ºº AnoAno dada EmancipaEmancipaçãção,o, 99 dede novembronovembro dede 20202020..

AdairAdair Philippsen,Philippsen,

Prefeito.Prefeito.

Registre-seRegistre-se ee publique-se.publique-se.

AlineAline LuizaLuiza Ullmann,Ullmann,
SecretSecretááriaria dede GovernoGoverno Substituta.Substituta.
PublicaPublicaçãção:o: 9/11/20209/11/2020
PerPerííodo:odo: 9/11/20209/11/2020 aa 9/1/20219/1/2021
Local:Local: quadroquadro dede publicapublicaçõçõeses oficiais.oficiais.


